
Anna Leticia Pessoa de Brito Andrade <anna.brito@tjam.jus.br>

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 - Análise técnica de proposta - ITEM 1 -
PREMIER SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br> 4 de setembro de 2025 às 09:41
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: dvcop <dvcop@tjam.jus.br>, Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br>

Em resposta ao pedido de análise da proposta retificada passo a informar:

1- A justificativa da empresa se baseia na seguinte fundamentação legal:

LC 123/2006:
Art. 17. § 1º  As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo não se aplicam às
pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas nos §§ 5o-B a 5o-E do art. 18 desta Lei
Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput
deste artigo.

Art. 18. § 5º-C  Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de prestação de
serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei Complementar, hipótese em que não estará
incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar
(Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social), devendo ela ser recolhida segundo a
legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:
(...)
VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.

Ocorre que o Anexo IV desta lei traz o seguinte dispositivo:

Dessa forma, em nosso entendimento não cabe a utilização dos benefícios do SIMPLES em razão do limite legal
para utilização desses benefícios do SIMPLES, que são delimitados pela própria legislação no montante de
faturamento de até R$ 4.800.000,00. Como o valor inicial do Contrato ofertado pela empresa ficou estabelecido em
R$ 9.498.993,00, não há a possibilidade de utilização desse enquadramento. Razão pela qual a empresa deve
justificar a utilização ou adequar a planilha.

Atenciosamente.
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